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do(a) (indicação do respetivo ramo) e um exemplar do 
Regulamento de Disciplina Militar.

O presente contrato é assinado em dois exemplares, 
destinados a cada um dos outorgantes. 

Assinaturas:

O Primeiro Outorgante no uso da competência para o 
efeito delegada pelo Chefe do Estado-Maior do(a) (indi-
cação do ramo respetivo), ou subdelegada pelo (indicação 
da autoridade militar competente):

O(A) Segundo(a) Outorgante:
 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 242/2014
de 20 de novembro

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Celorico de Basto foi aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/96, alte-
rada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2003 
e pela Portaria n.º 175/2013, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª Série, n.º 89, de 9 de maio de 2013.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 
2 de novembro, uma proposta de delimitação de REN 
para o município de Celorico de Basto, enquadrada no 
procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal do 
mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente sobre a delimitação pro-
posta, nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 
do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer se encontra 
consubstanciado em ata da reunião daquela Comissão, 
realizada em 19 de setembro de 2012, subscrita pelos re-
presentantes que a compõem, bem como na documenta-
ção relativa às demais diligências no âmbito do respetivo 
procedimento.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara Muni-
cipal de Celorico de Basto, tendo apresentado declaração 

datada de 28 de novembro de 2013, em que manifestou 
concordância com a presente delimitação da REN, reali-
zada no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal de 
Celorico de Basto.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novem-
bro, e nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 81/2012, de 3 de outubro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado do Ordenamento do Território e da Con-
servação da Natureza, no uso das competências delegadas 
pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia, previstas na subalínea ii) da alínea b) do n.º 3 do 
Despacho n.º 13322/2013, de 11 de outubro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro de 
2013, alterado pelo Despacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fe-
vereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, 
de 6 de fevereiro de 2014, e pelo Despacho n.º 9478/2014, 
de 5 de junho de 2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 139, de 22 de julho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Nacio-
nal do município de Celorico de Basto, com as áreas a in-
tegrar e a excluir identificadas na planta e no quadro anexo 
à presente portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória des-
critiva do presente processo podem ser consultados na 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte (CCDR do Norte), bem como na Direção -Geral 
do Território (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a en-
trada em vigor da revisão do Plano Diretor Municipal de 
Celorico de Basto.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto, em 
7 de novembro de 2014. 
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INSTITUTO GEOGRÁFICO PORTUGUÊS

DATUM LISBOAASSOCIADO AO
ELIPSÓIDE INTERNACIONAL (HAYFORD,1924)

GAUSS-KRUGER

PLANIMETRIA = 0.66 METROS
ALTIMETRIA = 1.35 METROS

Reserva Ecológica Nacional
Carta 3 - Propostas

Revisão do Plano Director Municipal
de Celorico de Basto Março de 2013

LEGENDA:

Limites administrativos [CAOP 2008.0]

Planimetria

Curva de nível

Sistemas da R.E.N.

Leitos de cursos de água

Zonas ameaçadas pelas cheias

Cabeceiras de linhas de água

Áreas de máxima infiltração

Áreas com risco de erosão

Escarpas

Limite de faixa de protecção a escarpa

Propostas

Propostas de exclusão

Áreas a excluir
(n.º de ordem)

Áreas da REN afetadas Fim a que se destina Fundamentação

E.1 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada, que
colmata um espaço intersticial entre a área já consolidada e a via de comunicação.

E.2 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado que pretende dar continuidade a duas áreas
urbanas já consolidadas, ao longo de uma via de comunicação. De referir que esta

E.3 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de
serviços

Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos,
para abranger os edifícios existentes em área infraestruturada. Exclui da REN
numa faixa de 35m de profundidade a contar do eixo da via de comunicação, de
forma a permitir ocupação com construção ao longo da mesma.

E.4 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Parcela que pretende dar continuidade à área de expansão de aglomerado com o
objetivo de estabelecer uma ligação entre duas áreas urbanas já consolidadas.

E.5 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado que pretende dar continuidade a duas áreas
urbanas já consolidadas, ao longo de uma via de comunicação.

E.6 Áreas de risco de erosão
Construção de
equipamento

Área para equipamento em solo rural. Esta área de equipamento de lazer,
propriedade da Junta de Freguesia, resulta da proposta de relocalização do atual
Equipamento de Lazer de Canedo, face à proposta de construção da Barragem de
Fridão, uma vez que a atual área do parque de lazer vai ficar submersa pelas águas
do Rio Tâmega. Pretende-se manter nesta nova área de lazer, a zona de merendas,
o parque infantil, espaços de jogos e a área de estacionamento.

E.7 Áreas de risco de erosão Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado contínua à área urbana já consolidada.

E.8 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada. Permite
abranger três edifícios existentes em área infraestruturada, prolongando uma faixa

E.9 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada, ao longo
de uma via de comunicação.

E.10 Áreas de risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou de
serviços

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada, ao longo
de uma via de comunicação. Acerto permite obter a profundidade necessária para
ocupação com construção (35m de profundidade medidos a contar do eixo da via).

C.1 Áreas de risco de erosão Solo urbano Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos.

C.2 Áreas de risco de erosão Solo urbano Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos.

C.3 Áreas de risco de erosão Solo urbano Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos.

C.4 Áreas de risco de erosão Equipamento em solo rural Área ocupada por equipamento em solo rural.

C.5 Cabeceiras de linhas de água Equipamento em solo rural Área ocupada por equipamento em solo rural (Área do Santuário de Nossa Senhora
do Viso).

 QUADRO ANEXO

Delimitação da Reserva Ecológica Nacional do município de Celorico de Basto 

ÁREAS A EXCLUIR 
(n.º de ordem) ÁREAS DA REN AFETADAS FIM A QUE SE DESTINA FUNDAMENTAÇÃO

C.1 Áreas de risco de erosão . . . Solo urbano . . . . . . . . . . . Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos 
perímetros urbanos.

C.2 Áreas de risco de erosão . . . Solo urbano . . . . . . . . . . . Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos 
perímetros urbanos.

C.3 Áreas de risco de erosão . . . Solo urbano . . . . . . . . . . . Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos 
perímetros urbanos.

C.4 Áreas de risco de erosão . . . Equipamento em solo rural Área ocupada por equipamento em solo rural.
C.5 Cabeceiras de linhas de água Equipamento em solo rural Área ocupada por equipamento em solo rural (Área do Santuário 

de Nossa Senhora do Viso).
E.1 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 

e/ou de serviços.
Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já 

consolidada, que colmata um espaço intersticial entre a área 
já consolidada e a via de comunicação.

E.2 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado que pretende dar continuidade 
a duas áreas urbanas já consolidadas, ao longo de uma via 
de comunicação. De referir que esta área encontra -se clas-
sificada como solo urbano no atual PDM.

E.3 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos 
perímetros urbanos, para abranger os edifícios existentes em 
área infraestruturada. Exclui da REN numa faixa de 35m de 
profundidade a contar do eixo da via de comunicação, de 
forma a permitir ocupação com construção ao longo da mesma.

E.4 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Parcela que pretende dar continuidade à área de expansão de 
aglomerado com o objetivo de estabelecer uma ligação entre 
duas áreas urbanas já consolidadas.

E.5 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado que pretende dar continuidade 
a duas áreas urbanas já consolidadas, ao longo de uma via 
de comunicação.

E.6 Áreas de risco de erosão . . . Construção de equipamento Área para equipamento em solo rural. Esta área de equipa-
mento de lazer, propriedade da Junta de Freguesia, resulta 
da proposta de relocalização do atual Equipamento de Lazer 
de Canedo, face à proposta de construção da Barragem de 
Fridão, uma vez que a atual área do parque de lazer vai ficar 
submersa pelas águas do Rio Tâmega. Pretende -se manter 
nesta nova área de lazer, a zona de merendas, o parque in-
fantil, espaços de jogos e a área de estacionamento.
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ÁREAS A EXCLUIR 
(n.º de ordem) ÁREAS DA REN AFETADAS FIM A QUE SE DESTINA FUNDAMENTAÇÃO

E.7 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado contínua à área urbana já 
consolidada.

E.8 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já 
consolidada. Permite abranger três edifícios existentes em 
área infraestruturada, prolongando uma faixa de cada lado 
da estrada, constituindo frente urbana.

E.9 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já 
consolidada, ao longo de uma via de comunicação.

E.10 Áreas de risco de erosão . . . Expansão de área habitacional 
e/ou de serviços.

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já 
consolidada, ao longo de uma via de comunicação. Acerto 
permite obter a profundidade necessária para ocupação com 
construção (35m de profundidade medidos a contar do eixo 
da via).

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 243/2014

de 20 de novembro

No âmbito do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente para o período de 2007 -2013, abreviadamente 
designado por PRODER, foi aprovada a medida n.º 1.6, 
«Regadio e outras infraestruturas coletivas», inserida no 
subprograma n.º 1, relativo à «Promoção da competitivi-
dade», onde se insere a ação n.º 1.6.1, «Desenvolvimento 
do regadio».

Esta ação incide exclusivamente sobre intervenções 
coletivas, de natureza pública ou privada e os projetos a 
apoiar devem apresentar um benefício público, que se de-
verá traduzir numa racionalização acrescida e sustentada da 
utilização da água, na melhoria da gestão e conservação das 
infraestruturas de regadio, e no apoio ao desenvolvimento 
sustentado das regiões, procurando otimizar a aplicação 
dos recursos financeiros inerentes.

Os constrangimentos económicos que afetam os benefi-
ciários dos apoios concedidos diminuem a sua capacidade 
para financiar, com capitais próprios, as despesas necessá-
rias à conclusão dos investimentos aprovados.

Neste enquadramento, e de forma a viabilizar a inte-
gral execução dos projetos aprovados torna -se imperioso 
assegurar o pagamento do apoio de forma proporcional à 
realização da operação, sem qualquer restrição ao valor 
da última prestação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.ºs 66/2009, de 20 de março, e 69/2010, de 
16 de junho, e no uso das competências delegadas através 
do Despacho n.º 12256 -A/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de outubro de 2014, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento aprovado pela 

Portaria n.º 964/2008, de 28 de agosto

O artigo 20.º do Regulamento de Aplicação da Ação 
n.º 1.6.1, «Desenvolvimento do Regadio», aprovado pela 
Portaria n.º 964/2008, de 28 de agosto, alterada pelas Por-
tarias n.ºs 1141/2009, de 1 de outubro, 814/2010, de 27 de 

agosto, 228/2011, de 9 de junho, 152/2013, de 17 de abril, 
e 253/2013, de 7 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 20.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — O pagamento é proporcional à realização da ope-

ração nos termos das condições contratuais.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos e entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e aplica -se aos pedidos de apoio em 
execução.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo 
Santiago de Albuquerque, em 11 de novembro de 2014. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/M

Aprova o processo de alienação das ações detidas
pela Região Autónoma da Madeira

na Horários do Funchal — Transportes Públicos, S. A.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira aprovou, através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 37/2012/M, de 12 de dezembro, o regime de alienação 
das participações sociais detidas pela Região Autónoma 
da Madeira no conjunto de sociedades que constitui o 
setor empresarial público regional e, bem assim, das par-
ticipações minoritárias detidas pela Região Autónoma da 
Madeira em sociedades privadas, em atenção à especial 
situação das finanças públicas regionais e à necessidade 
de privilegiar um maior dinamismo da economia regional 
através do reforço da iniciativa económica privada.

Entre as sociedades que integram o setor público em-
presarial da Região conta -se, nos termos da alínea a) do 
artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2012/M, 


